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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

 

DESCRIÇÃO QTD
ESTIMADA UND

Contratações similares -
Órgãos Públicos Fornecedores

Mediana
das

Amostras

Média
das

Amostras

Desvio
Padrão

Coeficiente
de

variação

Análise das
amostras

Preço
unitário
estimado

Preço
total

estimado
(RAV)

TRE-PA
PE

90073/2024

TRE-PB
PE

90001/2025

Grupo
Aerotur

Trade
Turismo

Viaje
Bem

Remuneraçã o
do agente de
viagem – RAV

600 PASSAGEM R$ 0,00 R$ 0,00 R$
20,00 R$ 18,00 R$

10,00 R$ 10,00 R$ 9,60 R$ 9,53 99 HETEROGÊ NEA R$ 10,00 R$
6.000,00

 
Amostras heterogêneas – coeficiente de variação >25 – utiliza-se a mediana das amostras
Amostras homogêneas – coeficiente de variação <=25 – utiliza-se a média das amostras
 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:
 

A – QUANTIDADE ESTIMADA DE PASSAGENS (24 meses) 600

B – REMUNERAÇÃ O DE AGENTE DE VIAGEM – RAV R$ 10,00

C – SUBTOTAL (A x B) R$ 6.000,00

D – GASTO ESTIMADO COM PASSAGENS E TAXAS DE EMBARQUE R$ 1.294.000,00

E – VALOR UNITÁ RIO DA PROPOSTA (C + D) R$ 1.300.000,00

F – VALOR TOTAL DA PROPOSTA (E X 1) R$ 1.300.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por RENATA FASCIN BERNI, ANALISTA JUDICIÁRIO, em 26/11/2025, às 18:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1265413 e o
código CRC 2AF4F4E2.
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DESPACHO - AAREQ

SEI nº 25.0.000014899-0
Assunto: Contratação de serviços
 
 

Trata-se de procedimento instaurado para contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento de
passagens aéreas ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás - TRE/GO, no
âmbito nacional e internacional, conforme condições, especificações e
exigências estabelecidas no Termo de Referência Versão Final.

 
Anexados, pela unidade demandante da contratação, os

artefatos de planejamento desta, bem como a pesquisa de preços destinada
à formação do valor estimativo da contratação, os autos foram
encaminhados à Assistência de Apoio ao Requisitante para avaliação
daqueles artefatos, e à Assistência de Compras  para avaliação da pesquisa
de preços.

 
Dessarte, foi realizada a avaliação formal daqueles artefatos,

consoante Lista de Verificações - TR/ETP e Termo de Avaliação - TR/ETP ,
concluindo-se pela regularidade desses.

 
Relativamente à pesquisa de preços, diante das informações

apresentadas, após adequações promovidas e validadas pela unidade
demandante, verificou-se sua conformidade às determinações contidas na IN
SEGES/ME n.º 65/2021 e na Lei 14.133/2021, art. 23, caput e § 1º, conforme
consta do Termo de Avaliação - Pesquisa de Preços.

 
Para fins orçamentários, foi estimado um gasto total máximo

para um período de 24 (vinte e quatro) meses de R$ 1.300.000,00 (um
milhão e trezentos mil reais), sendo que a remuneração de agente de
viagem - RAV ficou estimada em R$ 10,00 (dez reais), consoante se
verifica do Mapa Comparativo de Preços.

 
Assim, considerando o gasto anual máximo, concluímos que

para a contratação objeto deste processo há a necessidade de deflagração
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de prélio licitatório, na modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos
do art. 6º, inc. XLI c/c art. 28, inc. I, ambos da Lei 14.133/2021, pelo que foi
anexada Minuta de Edital de Pregão.

 
Destaque-se que a Coordenadoria de Orçamento, Finanças e

Contabilidade atestou que o item foi incluído na proposta orçamentária do
exercício de 2026.

 
PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES

Assistente de Apoio ao Requisitante

 

 
De acordo.
 
À Coordenadoria de Bens e Aquisições para conhecimento.
 
Por oportuno, informo que o Termo de Referência anexado à

minuta de edital foi alterado em seus itens 9.1.1 e 13.1,  uma vez que o
critério de julgamento não poderá ser o maior percentual de desconto, uma
vez que a RAV poderá ser positiva, limitada a R$ 10,00 (dez) reais, bem
como o valor estimado para gastos com passagens e taxas de embarque não
poderá ser alterado pelas licitantes.

 
 
 

MAGDA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES
Assessora de Apoio Administrativo às Contratações

 

 

De acordo.
 
Diante de todo o exposto, considerando a regular instrução do

feito, encaminho os autos à Secretaria de Administração e Orçamento para
deliberação.

 
 

LUCIANA MAMEDE DA SILVA

Despacho 1267587         SEI 25.0.000014899-0 / pg. 2

https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=1332160&id_documento=1361839


Coordenadora de Bens e Aquisições
 
 

De acordo.
 
Encaminhem-se os presentes autos à Diretoria-Geral para

conhecimento para conhecimento e controle prévio acerca da legalidade da
contratação, por intermédio da Assessoria Jurídica de Contratações e
Dispensa de Licitações, nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021.

 
Goiânia, datado e assinado eletronicamente.
 
 

HUMBERTO VILANI
Secretário de Administração e Orçamento

Documento assinado eletronicamente por MAGDA DA CONCEICÃO GONÇALVES,
ASSESSOR(A), em 02/12/2025, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA OLIVEIRA ATAÍDES,
ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/12/2025, às 17:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MAMEDE DA SILVA,
ANALISTA JUDICIÁRIO, em 02/12/2025, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO VILANI, SECRETÁRIO(A),
em 02/12/2025, às 19:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-
go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 1267587 e o código CRC E647BCB1.
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